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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMI NISTRAÇÃO E SERVI ÇO POBLI CO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 461/91

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regimen ­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art . 19 , I,
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abe rt~r a

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para
apresentação de emendas, a partir de 1 7 / 08 /92 , por cin ­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram receb idas emenda s ao
projeto.

Sala da Comissãu,

Ant on io

1992.
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 4 61/9 1

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 25 / 06/ 91 , por 3 sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1991

•
HILDA DE SE~~ WIEDERHECKER

Secretária

GER 20.01.0050.5 - lAGO/SOl
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DAT A APRES. ~ 26/0 3 / 91
** ( A ~ t. 24 , 1 1 RI) **

Int~oduz altera cao no art . 2 0 da Lei no . 8036, de 1.1 d e ma i o de 1990.
Fundo J € Garan t ia do Tempo d€ Ser v i c o .
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CAM.". DOI DI'U1ADOI

LtGISLACAo ·CITADA. ANtXADA Pt LA CODRDt NACAo
~AS COHISSOtS PtRMANt NTtS

LEI fiO 8.036, de 11 de mai o de 1990.

Dispõe sobre o Fund o d e Garan t ia do
Temp o de Serviço e dá o utras provi­
dências •

. _. .. ... . . .. . . .. . . • - .. - __ _-_ .

aposentador ia concedida pela PrevidenciaIII

1nd i r e t a,

mento dos

Art. 20 - A conta v incu lada do t rabalhador DO
FGTS poderá s er mov im e ntada nas s egu intes s i tuações:

I - despedida sem just a causa, inclusive a
d e c u l p a rec í p roca e de força maior, comprovada com paqa-

va lores de que trata o art. 18;
11 - extinção total da empresa, fechamento de

quai sque r d e seus estabelecimentos, fi liai s ou agencias, supressio
de pa rte de sua s a tividade s, o u a inda falecimento do empregador in­
dividual semp re que qualquer dessas ocorrencias implique rescisão dr
contrato de traba lho, comprovada por declaração escrita da eapresa,
suprida , quando fo r o caso, por dec isão j udicial transitada ea jul­
gad o ;

Social ;
I V falecimen t o do t rabalhador, sendo o sal­

do pago a s e u s d e pend e n t e s, para esse f~ habil itados perante a Pre­
v1dência Social , s e g un do o c r itér i o ado tado para a concessão d e pen­
sõe s por morte. Na fa l t a d e d ependente s, fa rão j u s ao recebimento do
s aldo d a cont a v i nc u lad a 05 s eus sucessores previstos na l e i c ivil,
ind icado s e m alvará j ud icial , exped i d o a r e q ue rimento d o i n t ere s s a ­
d o , independente de invent ári o ou arrolamento;

V - pagamento de pa r t e das prestações decor­
rentes de fi nanci amento habitaciona l conced1do no âmbi t o d o S istema
Fi nance1ro d a Hab~tação - SFH, desde que :

a ) o mutuári o con t e com o ínimo d e tres anos
de trabalho s ob o r e g ime d o FGTS, na mesma empresa ou em empresas
dl ferentes ;

b ) o va l or bloqueado s e ja u t il izado, no mínimo.
durante o prazo d e d o ze meses;

c ) o valor do aba timento a t in j a, no máximo, o i­
t en t a por c ento do montante da prestação;

VI - llquidação ou amortização extraordinária
do sa l do devedor de f inanc iamento imobiliár i o, observadas a s condi­
ções e s tabelecida s pe l o Conse lho Curador, dentre elas a de que o f i­
nanci a mento 'se ja concedido no âmbito do SFH e ha ja i n t ers t í cio íni­
mo de dois anos pa r a cada movimentação ;

VI I - pagamento tota l ou par c 1al do preço da
a q u i s ição de mo r a d i a própria , observadas a s seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de
t r ê s a no s de traba l ho sob o regime do FGTS , na mesma empresa ou em­
p r esa s dlferen t e s ;

b ) s e ja a o peraçã o fin a nciá vel nas condições

- quando perm a ne c e r t res anos i nin ter rup­
des ta .I.ei, s em c r ê d ito de depós i tos;

e x t inçã o normal do con trato a termo, i n­
tempor á r i o s regidos pe l a I.e i nO 6 . 0 19,

v i ge n t es pa ra o SF H;
VII I

t o s , a partl r d a v i g enc i a
IX

cl us i ve o do s traba lhadores
de 3 de j anel ro de 1 9 7 9;

x - suspensão total do trabalho avulso por
pe r íodo igualou super ior .a noventa dias, comprovada por declaração
do sl nd i c a to representat ivo da categoria profissional .

S lo - A regulamentação da s situações previstas
nos 1ncisos I e 11 assegurará que a retirada a que faz jus o traba­
lhado r c orresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada duran­
t e o período de vigência do último contrato d e trabalho, a c r e s c i da
de j u r o s e atualização mo ne t á r i a , deduzidos os saques.

recur­
úo'ico

S 20 - O Conselho Curador disciplinará o
posto no inciso V, visando a beneficiar os trabalhadores de
renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS .

S 30 - O direito de adquirir .aradia com
sos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um
imóvel.

di.­
baixa

S 40 - O imóvel objeto de utilizaçio do FGTS
somente poderá ser objeto de o u t r a transação com recursos do Fundo,
na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

S 50 - O pagamento da retirada após o per í odo
previsto em regulamento, implicará atualização .anetária do s v a lor e s
dev1dos •

. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..



CAMARA DOS DEPUTADOS

o que pretendemos modificar é a disposição que preve

que a conta vinculada somente poderá ser util izada por empreg~

do do sexo feminino, no caso de matrimônio.

Ora, é evidente que, em tal ocasião, o empregado do

sexo masculino tem elevadíssimas despesas, decorrentes do a l u ­

guel ou compra do imóvel , aqusição de mobiliário, etc.

Urge pois eliminar essa discriminação, estabelecendo­

se que a conta vinculada poderá ser utilizada na hipótese de -ca

sarnento de empregado de ambos os sexos, inclusive durante a

vigência do contrato de trabalho .

Sala das Sessões,

l

~~cd~
DeP~ado COSTA FERREIRA

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85)
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Const ituicao E Justica E dE REdacao CADM)
Tr ab a l h o , AclOlin i s t r ac a o €.~ ~;€.~rt. ir() P'.lbl l c o

CAMARA DOS DEPUTADOS Em 26 I 03 I 9L pn~"

0/
Introduz alteração no art. 20 da Lei nQ

8036, de 11 de maio de 1990 - Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço.

Do Deputado COSTA FERREIRA

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 19 - O artigo 20 da Lei n9 8036, de 11 de maio de 1990

passa a viger com a seguinte - alteração :

..Art. 2 O - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ..

XI - por motivo de casamento de empregado de
os sexos."

ambos

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUS T I F I C A ç Ã O

A Constituição Federal prega que ninguém poderá ser

prejudicado em suas prerrogativas ou discriminado, em função

entre outras coisas, do sexo.

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 461, DE 1991

( DO SR . COSTA FERREIRA)

Introduz alteração no artigo 20 da Lei n9 8 .036 , de 11

de maio de 1990 - Fundo de Garantia do Tempo de Servi ­

ço .
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CÃMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 46 1/9 1

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I ,
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber t ur a
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo p a ra
apresentação de emendas, a partir de 17 / 08 / 92 , por cin ­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emenda s ao
projeto.

Sala da Comiss~u,

Antonio

de 1992.


